
              Câmara dos Deputados
           Gabinete do Deputado Gilson Daniel

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº ............ DE 2023

(Do Sr. Deputado Gilson Daniel)

Solicita informações ao Sr. Ministro de Estado

da  Educação  sobre  as  obras  de  escolas,

creches e quadras inacabadas ou paralisadas,

financiadas por recursos do Fundo Nacional de

Desenvolvimento da Educação, que estão fora

do escopo da Medida Provisória nº 1174/2023,

bem como também das obras  em execução,

dos anos de 2007 a 2022, que necessitam de

atualização  dos  valores  pactuados,  em todos

os municípios brasileiros.

Senhor Presidente:

Solicito  a  Vossa Excelência,  com fundamento no art.  50,  §2º,  da

Constituição  Federal,  e  nos  artigos  115,  I  e  116  do  Regimento  Interno  da

Câmara  dos  Deputados,  que  seja  encaminhado  ao  Ministro  de  Estado  de

Educação, Sr.  Camilo  Santana,  o  presente Requerimento de Informações a

respeito  de  todas  as  obras  de  escolas,  creches  e  quadras  inacabadas  ou

paralisadas, financiadas por recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação, que estão fora do escopo da Medida Provisória nº 1174/2023,

bem  como  também  das  obras  em  execução  dos  anos  2007  a  2022  que

necessitam de  atualização  dos  valores  pactuados,  em todos  os  municípios

brasileiros.

As  informações  deverão  ser  prestadas  de  forma  detalhada,  em

planilhas  e  bancos  de  dados,  em  formato  digital,  de  forma  a  permitir  a

fiscalização da atual situação.

Ademais, solicitamos as seguintes informações: 
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1. Obras paralisadas ou inacabadas e que estão fora do escopo

da Medida Provisória nº 1174/2023, por terem definido este status após a

publicação desta:

a) ano da pactuação;

b) ID da Obra;

c) Unidade Implantadora e Município;

d) Unidade da Federação;

e) Data da Mudança de status para paralisada ou inacabada;

f) percentual de execução 

g) tipologia;

h) motivo da paralisação; 

i) valor do contrato; 

j) montante investido; 

k) status de execução; 

l) possíveis soluções para sua retomada.

2.  As  obras  em  execução,  dos  anos  de  2007  a  2022,  que

necessitam de atualização dos valores pactuados:

a) ano da pactuação;

b) ID da Obra;

c)Unidade Implantadora e Município;

d) Unidade da Federação;

e) percentual de execução 

f) tipologia;

g) valor do contrato; 

h) montante investido; 

i) status de execução; 

Por  oportuno,  também,  solicito  o  encaminhamento  de  outras

informações e/ou documentos que Vossa Excelência julgar necessário.
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A Medida Provisória nº 1.174, de 12 de maio de 2023,  publicada no

Diário Oficial da União em 15 de maio de 2023, “institui o Pacto Nacional

pela Retomada de Obras e de Serviços de Engenharia destinados à Educação

Básica”.

O art. 1º da Medida Provisória dispõe que será contempladas as obras e

serviços  de  engenharia  de  infraestrutura  educacional  paralisadas  ou

inacabadas na data de edição da MPV -,  qual seja 15 de maio, desde que

tenham  recebido  recursos  do  Fundo  Nacional  de  Desenvolvimento  da

Educação (FNDE), no âmbito do Plano de Ações Articuladas (PAR).

Nesse  contexto,  e  para  fins  de  conhecimento  e  fiscalização,  solicito

informações sobre  as  obras  de escolas,  creches e  quadras inacabadas ou

paralisadas, financiadas por recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento

da Educação, que estão fora do escopo da Medida Provisória nº 1174/2023,

bem como também das obras em execução,  dos anos de 2007 a 2022, que

necessitam de  atualização  dos  valores  pactuados,  em todos  os  municípios

brasileiros.

Sala das Sessões,            de julho de 2023

Deputado GILSON DANIEL
PODE/ES
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